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OFÍCIO Nº 49/2025 Corbélia, 27 de junho de 2025. 

 

Excelentíssimo Senhor 

THIAGO DAROSS STEFANELLO 

Prefeito do Município de Corbélia 

 

Assunto: Autoriza utilização dos recursos de emendas impositivas para atendimento de 

especialidades diversas, via CISOP. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORBÉLIA, ESTADO DO PARANÁ, vem 

respeitosamente à sua presença, considerando o informado pelo Ofício nº 515/2025, recebido 

pelo protocolo geral nº 1248/2023 em 14 de abril de 2025 (OFR 200/2025), informar que anui 

e autoriza a aplicação dos recursos decorrentes das emendas impositivas rejeitadas por motivo 

técnico ou prejudicadas, descritas no citado documento, em consultas e exames diversos de 

atendimento especializado via Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste do Paraná – CISOP. 

Sem mais para o momento, expressamos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

EMANUEL ANDRIGO HUFF 

Presidente 
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